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ANEXO VIII
TERMO DE COMPROMISSO – VOLUNTÁRIO MODALIDADES:
( ) PIBIC	( ) PIBIC-Af	( ) PIBITI	( ) PIBITI-Af	( ) PIBIC-EM	( ) PIBIC-EM-Af



Pelo presente Termo de Compromisso, eu, ________________________________________________, servidor(a) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG), matrícula nº ________________________, assumo o compromisso de orientar a execução do Projeto de Pesquisa intitulado:

com a participação do(a) estudante voluntário(a) ________________________________________________, regularmente matriculado(a) no curso ________________________________________________, do IFG – Câmpus ____________________________, durante o período de 01 de setembro de 2026 a 31 de agosto de 2027.
Declaro estar ciente de que o referido projeto foi submetido e aprovado nos termos do Edital nº ____/2026-PROPPG/IFG, bem como das normas institucionais e das diretrizes do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica e Tecnológica e Inovação do IFG (PIBICTI/IFG).

DAS RESPONSABILIDADES DO(A) ESTUDANTE VOLUNTÁRIO(A)
O(A) estudante voluntário(a) compromete-se a:
I – executar o plano de trabalho aprovado;
II – elaborar os relatórios parcial e final das atividades desenvolvidas, nos prazos estabelecidos, para submissão pelo(a) orientador(a) no sistema institucional;
III – apresentar os resultados do projeto nos Seminários (local e institucional) de Iniciação Científica e Tecnológica do IFG e em outros eventos científicos indicados pela GEPEX e/ou pela PROPPG/IFG;
IV – fazer referência à sua condição de participante do Programa nas publicações e trabalhos apresentados;
V – manter atualizados seus dados cadastrais junto ao IFG;
VI – cumprir as normas estabelecidas no edital e nas diretrizes do Programa.


DAS RESPONSABILIDADES DO(A) ORIENTADOR(A)
O(A) orientador(a) compromete-se a:
I – orientar, acompanhar e avaliar o(a) estudante em todas as etapas do projeto;
II – supervisionar a elaboração dos relatórios e submetê-los nos prazos estabelecidos no sistema institucional;
III – assegurar a apresentação dos resultados do projeto nos Seminários Institucionais e acompanhar o(a) estudante nessas atividades;
IV – incluir o nome do(a) estudante nas publicações e trabalhos decorrentes do projeto;
V – comunicar à GEPEX quaisquer alterações na execução do projeto;
VI – zelar pelo cumprimento das normas do edital e do programa.

DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes declaram estar cientes de que o descumprimento das obrigações previstas neste Termo e no edital poderá implicar a aplicação das sanções previstas no âmbito do Programa.

Local e data: ________________________________________, /_____________/2026.




	Orientador/a
	
	Estudante Voluntário(a)
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